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RESUMO 

 

 

 

O trabalho de conclusão em tela tem por objetivo integralizar o tema “internet” ao 
ambiente jurídico, sendo apresentado, primeiramente, de forma sintetizada, acerca 
da evolução da rede mundial de computadores e em seguida, sobre da transição 
dos conflitos levados à justiça, que num primeiro momento eram feitos através de 
protocolização em meio físico e atualmente se constrói um viés para uma nova 
tendência, qual seja, a plataforma eletrônica (PJe). A fim de que seja dado maior 
dinâmica ao tema, faz-se a apresentação da forma e quais os meios de acesso ao 
sistema eletrônico, e traz-se, ainda, definições dos princípios com maior destaque 
acerca desta temática. Faz-se, também, um apanhado geral sobre a Lei do 
Processo Eletrônico, com levantamento dos pontos principais acerca do tema, os 
quais impulsionam o andamento processual e, de certa forma, acabam por gerar 
questões polêmicas, vez que, trata-se, ainda, de uma ferramenta nova que deverá 
ser padronizada e implementada em todos os órgãos nacionais. 
 
 

 

Palavras-chave:  processo. justiça. internet. eletrônico. princípios. segurança.  
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ABSTRACT 

 

 

 

The conclusion work on the screen aims to integrate the theme "internet" into the 
legal environment, being presented, first, in a synthesized way, about the evolution of 
the world computer network and then about the transition from conflicts to justice, 
which in the first moment they were made through physical protocols and nowadays 
a bias is built for a new trend, that is, the electronic platform (PJe). In order to give 
greater dynamism to the theme, the presentation of the form and the means of 
access to the electronic system is presented, and definitions of the principles with 
greater emphasis on this theme are presented. A general survey on the Law of 
Electronic Process is also made, with a survey of the main points on the subject, 
which drive the procedural progress and, in a way, end up generating polemical 
issues, still, a new tool that should be standardized and implemented in all national 
organs. 
 

 

 

Keywords: process. justice. Internet. electronic. principles. safety. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A rede mundial de computadores, popularmente conhecida por “internet”, 

iniciou-se na era da Guerra Fria. O interesse, preliminarmente, era de cunho militar, 

sendo o seu uso destinado a uma forma de se manter a comunicação caso 

houvesse a destruição, pelas forças opostas, dos meios de comunicação 

convencionais utilizados à época. No ano de 1963, os Estado Unidos, em acordo 

com uma consultora do ramo, a Rand Corporation, implementaram a criação de um 

sistema de comunicação não hierárquico, com redes de comunicação para a 

sobrevivência em caso de um ataque nuclear. 06 (seis) anos mais, tarde, criou-se a 

ARPAnet, uma rede experimental colocada em funcionamento em conjunto com 

universidades (na Califórnia, Stanford, Santa Bárbara e Utah), com fins acadêmicos 

e de pesquisa. O computador da época possuía a memória de 12K e era 

considerado uma super máquina. 

 
 

 
 

Origem da internet - Figura 1 

 
 

Contudo, com o passar dos anos, a ferramenta foi ganhando cada vez mais 

força, e além do ambiente acadêmico, onde professores e alunos trocavam 

informações, conectando-se entre si, por meio deste novo canal de comunicação, o 

instrumento passou a fazer parte também do cotidiano das pessoas. 
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Assim nasceu e foi se desenvolvendo a internet, contínua e ininterruptamente, 

ao ponto de se tornar o mais famoso meio de pesquisa, comunicação e 

interatividade a fazer parte do dia-a-dia das pessoas, em todas as suas relaçpões 

(pessoais, corporativas, comerciais, jurídicas, etc.). 

No âmbito jurídico, a internet tem sido integralizada cada vez mais, em razão 

da velocidade da informação e para que o tempo de trâmite e resposta processual 

seja cada vez mais célere, entretanto, há de se mencionar que os procedimentos 

ainda necessitam de melhora, tanto a nível operacional (máquina) como a nível 

intelectual (operador), pois para que a máquina resulte o máximo de si, é necessário 

que seu operador tenha o conhecimento adequado para que seja logrado êxito nas 

finalidades e funcionalidades. 

O tema aqui apresentado tem o condão de explanar sobre as benesses e as 

limitações da internet no ambiente jurídico, em especial e com exclusividade, no que 

diz respeito ao sistema do Processo Judicial Eletrônico – PJe. 
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2 PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 

É sabido que, em tempos de outrora, para que houvesse a discussão ou 

destrinchamento acerca de determinado assunto no âmbito judicial entre duas ou 

mais pessoas em conflito, era necessário a protocolização em meio físico da 

questão para que, assim, o assunto viesse a ser dirimido na esfera judiciária. A parte 

interessada se dirigia ao polo respectivo ou ainda, em alguns casos, enviava o 

conteúdo em papel impresso, via correios, para a interposição da demanda. Hoje em 

dia, com a implementação do meio eletrônico, vide Processo Judicial Eletrônico - 

PJe, qualquer ação poderá e deverá ser proposta eletronicamente. 

As principais razões para adequação e uso do meio eletrônico, no âmbito 

judicial, além da celeridade, são vislumbradas pelas seguintes características: 

acesso 24 (vinte e quatro) horas por dia; imaterialidade do processo ï não físico; 

prática dos atos processuais através da rede mundial de computadores; acesso em 

qualquer localidade do mundo; dentre outras de propriedades similares. 

Atualmente, existem mais de 40 (quarenta) tipos de sistemas relacionados à 

tramitação eletrônica. Pensando nisso, e, a fim de aperfeiçoar e consequentemente 

melhorar a interação entre os órgãos do Poder Judiciário Nacional, o Conselho 

Nacional de Justiça criou um sistema padrão: o PJe. A ideia central é justamente a 

padronização, sendo este, portanto, o grande paradigma a ser seguido e implantado 

em todos os Tribunais nacionais. 

Essa demasiada sobrecarga eletrônica, com estas inúmeras plataformas, 

meio que obrigam a advocacia, por exemplo, um dos maiores operadores e, 

portanto, cliente dos meios informatizados, a conhecer regra a regra adotada em 

cada um dos Tribunais. Há quem diga, inclusive, que o excesso de sistemas 

relacionados aos processos eletrônicos acaba por atrapalhar os operadores do 

direito, sendo aqueles, os que mais sofrem com todo esse descomedimento, os 

advogados. Tanto é assim, que em um de seus posts, na rede social “Instagram”, o 

usuário “@nacaojuridica”, deixou evidente a opinião da Advogada Elza Lara, 

conforme ilustração a seguir: 
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Excesso de sistemas eletrônicos - Figura 2 

 
Justamente, em consequência disso, o CNJ pretende minimizar o uso de 

tantas plataformas, fixando como a padrão, a que remete ao sistema PJe, que terá 

implementação gradativa em cada um dos órgãos nacionais. Atualmente, o PJe se 

encontra em funcionamento nos tribunais de Justiça do Amazonas (TJAM), Bahia 

(TJBA), Ceará (TJCE), Distrito Federal e Territórios (TJDFT), Espírito Santo (TJES), 

Goiás (TJGO), Maranhão (TJMA), Minas Gerais (TJMG), Mato Grosso (TJMT), Pará 

(TJPA), Paraíba (TJPB), Pernambuco (TJPE), Piauí (TJPI), Paraná (TJPR), Rio 

Grande do Norte (TJRN), Rondônia (TJRO), Roraima (TJRR) e Rio Grande do Sul 

(TJRS). 

O PJe nada mais é do que um conjunto de arquivos organizados por meio de 

uma plataforma eletrônica, com o fim de a manter a guarda de documentos, em 

demandas eletrônicas, com juntadas de documentos novos, pelas partes, ativa e 

passiva e/ou seus outros operadores, até que haja a solução final da lide 

(julgamento do mérito). As petições e todos os demais documentos são juntados 

automaticamente, não sendo necessária a carga dos autos, assim, o processo pode 

ser acessado através da internet em qualquer parte do mundo. A composição da 

demanda judicial, entretanto, deve estar de acordo com alguns requisitos técnicos, 

devendo obedecer aos seguintes padrões:  
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Padrões do Processo eletrônico - Figura 3 
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3 CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
 

O acesso ao sistema é feito através da técnica de certificação digital, com 

previsão legal estabelecida por meio da Medida Provisória nº. 2.200-2/2001, que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas – ICP Brasil, cujos atributos ensejam a 

autenticidade, a integridade e a irretratabilidade, garantindo, dessa forma, a validade 

jurídica dos documentos eletrônicos, as aplicações de suporte e as aplicações 

habilitadas que utilizem os certificados digitais, bem como a realização de 

transações eletrônicas seguras. O usuário acessa o sistema, geralmente, através de 

um dispositivo criptografado, conhecido por “token”, que garante a autenticidade das 

informações, podendo, este acesso, ser feito também, via “cartão inteligente”. A 

autenticidade é garantida por serem, os dispositivos, ferramentas de uso 

estritamente pessoal e protegidos por senha. Assim, o acesso e operacionalização 

são condicionados somente ao usuário que se encontra habilitado. 

Em outras palavras, o certificado digital nada mais é do que a identidade 

digital da pessoa física e jurídica no meio eletrônico. Sem dúvida, um dos grandes 

benefícios do uso do Certificado Digital diz respeito à permissão de serem realizados 

atos ou serviços sem a necessidade da presença física em determinada localidade. 

Isso significa que, com a ferramenta, é possível assinar documentos sem a 

necessidade do papel e caneta, pois a assinatura eletrônica garante, dentre outras 

características, autenticidade e integridade, podendo dessa forma, quaisquer 

documentos, tais como contratos, procurações, recibos e etc., serem validados. 

Além de toda a vantagem e aparato tecnológico, é de valia se ressaltar 

também, que o uso dos meios eletrônicos, gera consequentemente uma redução de 

custos nos órgãos e empresas que se adéquam com a tecnologia, pois com as 

ferramentas, se dispensam o uso do papel e necessidade de deslocamentos, 

podendo todo documento ser assinado a qualquer hora e em qualquer lugar, pois 

sua autenticação será validada automaticamente. 

Existem 2 (dois) tipos de Certificado Digital: 

ü Certificado A1; 

ü Certificado A3. 

Para entender melhor, o certificado do tipo A1 é aquele cuja assinatura 

eletrônica emitida fica armazenada ou num computador ou num dispositivo móvel 
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(tablet ou celular). Caracteriza-se por ser uma chave lógica composta por caracteres 

criptografados e protegida por senha, com validade de somente um ano, que logo 

após, deve ser renovada. Já o certificado do tipo A3, é aquele já mencionado no 

preâmbulo desse tópico, cuja emissão é armazenada em mídia física criptografada 

(cartão ou token). Este último possui validade de 1 a 3 anos. 

Ambas as formas são protegidas por senha, sendo esta, exclusiva do usuário 

habilitado, o que confere, dessa forma, a autenticidade dos documentos assinados. 

Por segurança, os certificados possuem 02 (dois) tipos de senha: PIN e PUK. A 

primeira é a senha de trabalho, que serve para assinatura dos documentos. Já a 

segunda, é uma senha de segurança, caso haja alguma dificuldade com a primeira 

senha (bloqueio, esquecimento, etc.), sendo esta última, utilizada para refazer a 

senha PIN. 
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4 PRINCÍPIOS DO PROCESSO ELETRÔNICO 

4.1 Princípio da Imaterialidade 

 
O processo eletrônico extingue o transporte e a carga dos autos em razão 

deste princípio, torna-se, portanto, imaterial, perdendo seu aspecto físico, assim, 

todas as tarefas passam a ser realizadas de forma virtualizada (eletronicamente). 

Segundo Chaves Junior (2010) apud Machado (2010), esse princípio decorre 

da desmaterialização dos autos. Os autores destacam que os conceitos de 

“processo”, “procedimento” e “autos” não se diferenciam em sede de processo 

eletrônico, se aproximando da ideia de fluxo implantada a esse novo processo, o 

qual se guia pela forma lógica e não pela forma material, unindo os sujeitos do 

processo essencialmente por meio da informatização.  

 
4.2 Princípio da Conexão Inquisitiva 

 
Por conta deste princípio, e da virtualidade do processo, são alterados os 

limites pela busca de provas. As citações abaixo têm como cunho, expressar um 

melhor entendimento do princípio aqui destacado: 

 

“(…) o Juízo pode valer-se de informações e conhecimentos que não 
constam expressamente nos autos para proferir decisão, tendo por contexto 
o ambiente virtual e o processo judicial eletrônico (TRT 8 – MS-0000027-
82.2013.5.08.0000).” 

“(…) com o advento das novas tecnologias de comunicação e informação e 
as possibilidades ampliadas de conectividade por elas proporcionadas, 
rompe-se finalmente, com a separação rígida entre o mundo do processo e 
o das relações sociais, porquanto o link permite a aproximação entre os 
autos e a verdade (real e virtual) contida na rede. O princípio da conexão 
torna naturalmente, por outro lado, o processo mais inquisitivo. A 
virtualidade da conexão altera profundamente os limites da busca da prova. 
As denominadas TICS passam, portanto, a ter profunda inflexão sobre a 
principiologia da ciência processual e redesenham a teoria geral tradicional 
do processo, a partir desse novo primado da conexão (TRT-MG – 01653-
2011-014-03-00-3-RO).” 

 
Em outras palavras, significa que o limite pela busca de determinada prova, 

vai além das informações e solicitações constantes nos autos. A fim de melhor 

exemplificar, trago ao trabalho o caso em que o Juiz de Direito, Marcos Vinícius 

Pereira Júnior, da Comarca de Cruzeta/RN, utiliza informações do Facebook para 

negar um pedido de justiça gratuita. Em determinada demanda, a parte passiva, 

ressalte-se aqui, uma Advogada, solicitou gratuidade da justiça afirmando que sua 
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situação financeira não lhe permitia arcar com os custos da ação ajuizada, sem 

prejuízo de seu sustento ou de seus familiares. Ocorre que, depois de analisar as 

redes sociais da parte, dando ênfase especial para o seu perfil do Facebook, o 

magistrado concluiu que a parte teria condições suficientes para o pagamento das 

custas processuais, vez que fizera diversas publicações em shows e jogos durante a 

Copa do Mundo FIFA 2014, declarando-a, inclusive como litigante de má-fé. Segue 

abaixo, trecho da decisão proferida: 

 
Ao analisar as redes sociais, especialmente o Facebook, observo 
claramente que a promovida alterou a verdade dos fatos para tentar a 
isenção do pagamento das custas processuais, quando na verdade tem 
perfeitas condições para o pagamento, isso partindo do pressuposto que 
uma pessoa, ao divulgar a presença no „showzão de Jorge de Mateus com 
os friends‟ na Vaqueira de Currais Novos, não está preocupada com o 
sustento da família, conforme alegou na contestação. Do mesmo modo, a 
„prainha show‟, bem como os momentos felizes, e CAROS, assistindo aos 
jogos da Copa do Mundo FIFA 2014, dão conta de que a xxxxxx (parte 
passiva) tem perfeitas condições de arcar com as custas processuais, bem 
como é litigante de má-fé ao afirmar o contrário (...). 

 
4.3 Princípio da Interação 

 
Consiste na melhor utilização do princípio do contraditório, passando a coleta 

de provas a uma participação muito mais ampla. Destaca-se também, pelo processo 

de comunicação e inter-relação entre os órgãos utilizadores do sistema (interações 

automáticas). 

 
4.4 Princípio da Instantaneidade 

 
Os atos processuais são praticados instantaneamente, sem mediação. O 

usuário habilitado a utilizar o sistema faz a juntada das peças automaticamente, sem 

a necessidade de intervenção de terceiros. 

 
4.5 Princípio da Desterritorialização 

 

A ideia trazida por este princípio desmaterializa a representação das 

acepções: foro e circunscrição judicial. O processo judicial eletrônico permite ao 

magistrado, maior extensividade – longa manus com maior amplitude. 
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5 LEI DO PROCESSO ELETRÔNICO ï Lei 11.419/2006 

 

A ideia trazida pela Lei 11.419/2006 construía um conceito de celeridade 

processual, haja vista a informatização do processo, ocorre, porém, que apesar da 

instituição no ano de 2006 e entrada em vigor no ano seguinte, o sistema principal 

(PJe), somente passou a fazer parte do cotidiano dos Tribunais, nos dias atuais 

(2016/2017). Contudo, em razão do grande acervo, ainda, de processos físicos, a 

celeridade da tramitação eletrônica caminha a passos curtos, pois há a necessidade 

de se segmentar as tarefas entre os processos físicos e eletrônicos.  

Para melhor entender o que a Lei considera como meio eletrônico, segue 

citação do § 2º, art. 1º e seus incisos: 

 

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se: 
I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de 
documentos e arquivos digitais; 
II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação à distância com a 
utilização de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de 
computadores; 
III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 
signatário: 
a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 
Certificadora credenciada, na forma de lei específica; 
b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado 
pelos órgãos respectivos. 

 
 

Vale lembrar, conforme prevê o art. 2º da referida lei, que o envio de petições, 

de recursos e a prática de atos processuais em geral por meio eletrônico serão 

admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1º desta Lei, 

sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme 

disciplinado pelos órgãos respectivos. 

A Lei em si, é atribuída, indistintamente, aos processos das esferas cível, 

penal e trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de 

jurisdição, cabendo aos órgãos do Poder Judiciário, a regulamentação sobre esta 

Lei, no couber, no âmbito de suas respectivas competências. Assim, cada Tribunal 

poderá criar sua resolução como forma de regulamentar o uso do sistema em sua 

localidade. Alguns tribunais já contam com resoluções criadas para o devido fim, 

conforme se observa: “Resolução OE 16/2009 ï TJRJ, Resolução 52/2013 ï TJMA, 

Resolução 1/2010 ï STJ, Resolução 185/2013 ï CNJ e Resolução 427/2010 ï STFò.  
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A lei expressa em seu art. 8º, que os órgãos do Poder Judiciário poderão 

desenvolver seus próprios sistemas eletrônicos de processamento de ações judiciais 

por meio de autos total ou parcialmente digitais. É importante ressaltar a diferença 

entre o arquivo digital e o arquivo digitalizado, sendo o primeiro, aquele construído 

(criado) dentro do ambiente eletrônico (softwares eletrônicos, sistemas, etc.), ao 

passo em que o segundo, provém de um arquivo físico, transformado e inserido em 

plataforma eletrônica. Em outras palavras, pode-se exemplificar como um papel com 

texto, convertido em arquivo PDF, através de algum hardware, o scanner, por 

exemplo. Apesar do ponto facultativo supramencionado, o Conselho Nacional de 

Justiça, ao idealizar o PJe, projetou como sua concepção, a padronização dos 

sistemas entre os Tribunais, trazendo, dessa forma, a uniformização dos sistemas 

relacionados à tramitação eletrônica. O ambiente para acesso ao sistema se dá e 

deve ser feito, preferencialmente, através da rede mundial de computadores, 

devendo todos os atos praticados serem assinados eletronicamente na forma 

estabelecida pela Lei. 

Percebe-se que muito se há em ganhar com a informatização do processo 

judicial, pois, principalmente nos grandes centros cartorários, cuja movimentação é 

extremamente intensa, haverá considerável diminuição no número de visitas, vez 

que a vista processual por parte do interessado poderá ser feita de qualquer 

localidade, na realidade, não só a vista, mas também a juntada de qualquer 

documentação que seja necessária para melhor instrução dos autos. Um ponto que 

é de grande valia se destacar, diz respeito à possível falha ou pane no sistema, 

mesmo porque, estamos tratando de um software automatizado, assim, é 

perfeitamente plausível que algumas falhas devam ou possam ocorrer, por vezes. 

Diante desse contexto, surge o seguinte questionamento: “E caso haja falha no 

sistema no último dia do prazo, quando se necessita enviar alguma peça ou juntar 

determinada documentação? Como se resolve este imbróglio?” O § 2º do art. 10 da 

lei estabelece que, caso haja falha no sistema de envio de peças do Poder 

Judiciário, o prazo ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil 

seguinte à resolução do problema. E como comprovar a indisponibilidade do 

sistema? Através de página de indisponibilidade do Tribunal; por meio de ata notarial 

de Internet; ou através de gravação da página do Tribunal fora do ar, sendo este 

último, o modo mais simples e recomendável de comprovação, feito através da tecla 

Print Screen ou PrtScr do PC. 
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Exemplos de Sistemas fora do ar - Figura 4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



22 
 

6 PRINCIPAIS ATOS PROCESSUAIS NO PJe 

6.1 Cadastro 

 

Antes de adentrarmos especificamente nas ações praticadas que 

impulsionam o andamento dos processos (atos processuais), é importante frisar, 

que, no PJe, para que se tenha acesso (não no sentido de somente consulta ou 

acompanhamento, mas com intuito de atuação), é necessário que haja previamente 

um credenciamento. Estando devidamente credenciados, todos os operadores 

poderão praticar quaisquer atos, com regular processamento, e com a devida 

destinação, para impulso e andamento processual. 

 

Lei 11.419/06, art. 2º. §1º. O credenciamento no Poder Judiciário será 
realizado mediante procedimento no qual esteja assegurada a adequada 
identificação presencial do interessado. 
§ 2º. Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, 
de modo a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas 
comunicações. 
§ 3º. Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 
credenciamento previsto neste artigo. 
 

Em resumo, cada tribunal vai dispor de uma página de cadastro. Assim, se o 

intuito é somente acompanhar os novos passos de um determinado processo, o 

advogado apenas irá cadastrar-se no PJe – PUSH, que é uma ferramenta 

responsável por mandar notificações, via email, informando sobre as novas 

movimentações processuais, mas, se o intuito é criar novos processos, inserir e abrir 

documentos em processos, responder intimações, receber emails e/ou informativos 

sobres seus processos, dentre outras ações, o cadastro a ser feito é o do próprio 

PJe, em sua totalidade, pela tela de login com o certificado digital. 

Em alguns tribunais, o advogado deverá preencher um formulário de 

cadastro, com todas as suas informações solicitadas e em seguida, assinar 

digitalmente com seu certificado digital, a fim de validar a inscrição. O sistema 

exibirá uma tela de compromisso, que deverá ser igualmente assinada pelo 

advogado. No Tribunal de Justiça do Maranhão, para que o cadastro seja realizado, 

basta que seja seguido os seguintes passos: 

1. Inserir o certificado digital na máquina/computador; 

2. na página do PJe, clicar no botão "Acessar com certificado digital"; 

3. inserir a senha do certificado digital; 
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4. confirmar as informações pessoais no formulário apresentado (pois, se já 

se dispõe do token, é porque já houve um cadastro prévio por uma 

unidade certificadora) 

5. e, por fim, estando todos os dados de acordo, basta somente assinar 

o "Termo de Compromisso". 

Seguido o procedimento acima, o cadastro estará terminado. Para acessar o 

sistema, basta somente clicar novamente no botão "Acessar com certificado 

digital", na tela de login do PJe, e inserir a senha de acesso. 

 

 

Termo de Compromisso - Figura 5 

 

Já o cadastro de Magistrados, membros do Ministério Público, Defensores 

Públicos e demais servidores em geral, geralmente se dá pelo próprio órgão ao qual 

o cadastrando é vinculado. 

 

6.2 Citação 

 

Sabemos que, quando a parte ré é comunicada acerca de determinada 

demanda que está sendo movida contra si, está-se diante do ato processual 

conceituado por citação. Assim, para que a relação processual esteja devidamente 
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formalizada, a relação triangular dos envolvidos no litígio (autor, juiz e réu) faz-se 

extremamente necessária, com a ciência de todos da ação processual proposta. Em 

síntese, o autor, representado por seu Advogado, encaminhará ao juízo (localidade 

onde será distribuída a demanda), a peça inicial proposta, e este, por sua vez, 

determinará a citação da parte ré, para que esta tenha conhecimento e apresente, 

se assim desejar, a sua defesa. No CPC/2015, tanto o art. 246, V, quanto o art. 270 

e parágrafo, indicam que as citações e intimações serão feitas eletronicamente, na 

forma dos arts. 5º e 6º da Lei 11.419/06. Ocorre, contudo, que para que haja 

sucesso em relação ao aludido dispositivo, é necessário o cadastro das pessoas 

jurídicas de direito público e privadas, Defensoria Pública, Advocacia Pública e 

Ministério Público nos Tribunais, caso contrário, será praticamente impossível a 

comunicação, quanto à citação, nos moldes eletrônicos.  

O § 1º do art. 246 nos ascende ao seguinte ordenamento: 

 
(...) com exceção das microempresas e das empresas de pequeno porte, as 
empresas públicas e privadas são obrigadas a manter cadastro nos 
sistemas de processo em autos eletrônicos, para efeito de recebimento de 
citações e intimações, as quais serão efetuadas preferencialmente por esse 
meio. 

 
Apesar de a Lei expressar em seu texto a possibilidade da citação via PJe, 

Fredie Didier Jr, em sua obra, Curso de Direito Processual Civil, p. 685, leciona que: 

 
A citação será pessoal: deve ser feita na pessoa do citando. Essa é a 
regra. Poderá ser feita na pessoa do representante do citando, como no 
caso da citação de incapaz, ou de seu procurador, com poder especial para 
isso (art. 242, CPC, c/c com o art. 105, caput, CPC). Os presentantes 
também podem receber a citação; é o que acontece com órgão da pessoa 
jurídica, que apresenta. Grifei 

 
O ilustre processualista enumera ainda, as várias modalidades da citação: 

citação pelo correio; citação por oficial de justiça; citação por mandado com hora 

certa; citação pelo escrivão ou chefe de secretaria; citação por edital e a citação por 

meio eletrônico, destacando, nesta última, p. 697, conforme a Lei n. 11419/2006, 

que nos autos eletrônicos, todas as citações, inclusive da Fazenda Pública, serão 

feitas por meio eletrônico, frisando, contudo, que somente será possível haver a 

citação, se a íntegra dos autos for disponibilizada para o citando. Vejamos: 

 
Se a citação viabilizar o acesso do demandado à íntegra do „processo‟ 
(„autos eletrônicos‟), será considerada como vista pessoal do interessado 
para todos os efeitos legais (art. 9º, § 1º, Lei n. 11.419/2006). 
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Quando, por motivo técnico, for inviável o uso do meio eletrônico para a 
realização da citação, esse ato processual pode ser praticado segundo as 
regras gerais para o procedimento documentado em autos de papel, 
digitalizando-se o documento, que deverá ser posteriormente destruído (art. 
9º, § 2º, Lei n. 11.419/2006). 

 

Nesses termos, e, conforme observado no tópico anterior, deste trabalho, para que a 

prática deste e demais atos processuais em geral, por meio eletrônico, tenha 

eficácia, é obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário. Em se tratando 

de citação, torna-se, portanto, praticamente impossível o cumprimento do ato para 

as pessoas físicas, entretanto, para as pessoas jurídicas privadas – ressalvadas as 

microempresas e as empresas de pequeno porte (art. 246, § 1º, CPC) – e públicas 

(art. 246, § 2º, CPC), passa, este meio, a ser o meio preferencial para cumprimento 

do ato. Assim, todas as demais pessoas jurídicas estão obrigadas a manter cadastro 

junto aos sistemas de processo em autos eletrônicos. 

Com cadastro prévio devidamente realizado, a citação eletrônica deve 

observar as exigências do art. 5º da Lei n. 11.419/2006:  

 
a) deve ser feita em portal próprio, acessível pelos cadastrados no sistema, 
dispensada a publicação no órgão oficial (art. 5º, caput); b) considerar-se 
realizada no dia em que o citando efetivar a consulta eletrônica ao teor da 
intimação, certificando-se nos autos a sua realização (art. 5º, § 1º); c) na 
hipótese anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 
citação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte; d) a 
consulta deverá ser feita em até dez dias corridos da data do envio da 
citação, sob pena de considerar-se a citação automaticamente realizada na 
data do término desse prazo (…). 
Feita a citação eletrônica, o prazo de resposta começa a fluir no dia útil 
seguinte à consulta ou ao término do prazo para que a consulta se dê (art. 
231, V, CPC). 
Somente os cadastrados nos sistema poderão ser citados eletronicamente. 
Por isso que o CPC, conforme visto acima, impôs o dever de as pessoas 
jurídicas procederem ao cadastro perante os tribunais, ressalvadas as 
microempresas e as empresas de pequeno porte. 
(…) 
Nos casos urgentes em que a citação feita desta forma possa causar 
prejuízo a quaisquer das partes ou os casos em que for evidenciada 
qualquer tentativa de burla ao sistema, o ato processual deverá ser 
realizado por outro meio que atinja a sua finalidade, conforme determinado 
pelo juiz (art. 5º, § 5º, Lei n. 11.419/2006). 
 

Na prática, essa aplicação (cadastro para citação), praticamente (ainda) não 

ocorre, o que impede, dessa forma, a concretização da citação via PJe, assim, faz-

se à maneira tradicional, pelos meios anteriormente destacados, conforme o caso 

convier.  

Daniel Amorim Assumpção Neves, em sua obra, Manuel de Direto Processual 

Civil ï Volume Único, 2015, p. 397, anota o seguinte: 
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É natural que a citação eletrônica ocorrerá com menor frequência que a 
intimação eletrônica, porque, uma vez integradas ao processo, as partes 
indicam seus endereços eletrônicos, o que dá ao sistema de intimações a 
devida segurança jurídica. A citação é o ato que integra o demandado ao 
processo, não sendo possível considerar válida a citação eletrônica 
realizada em endereço fornecido unilateralmente pelo autor. Sendo a 
citação ato essencial para a efetivação dos princípios constitucionais da 
ampla defesa e contraditório, o endereço eletrônico tem de ser informado 
pelo demandado. 
Dessa constatação limita-se a utilização da citação por meio eletrônico a 
situações concretas em que exista confiabilidade no endereço eletrônico do 
demandado, o que pode antever em duas hipóteses: 
a) ações incidentais; b) existência de convênio para que litigantes 
contumazes com o Poder Judiciário registrem seus endereços eletrônicos, 
valendo tais cadastros tanto para pessoas jurídicas de direito privado 
(bancos, seguradoras, empresas de telefonia etc.) como para os entes 
públicos, da administração direta e indireta. 

 

Em outras palavras, a citação por meio do portal do Processo Judicial 

Eletrônico é algo que ainda caminha a passos curtos. 

 

6.3 Intimação 

 

Já em relação às intimações, cujo objetivo principal é informar às partes sobre 

os atos e/ou sobre o processo em si, com determinações ou não sobre seus 

próximos passos, no PJe, o procedimento é bem mais dinâmico, vez que a 

comunicação geralmente é feita via advogado. Após a citação, a parte ré (pessoa 

física ou jurídica de direito privado) deverá, se assim desejar, apresentar sua defesa, 

por meio de seu Procurador (Advogado), assim, este deverá, obrigatoriamente, ter 

cadastro no sistema PJe, pois, a partir dos demais atos, sua intimação deverá ser 

feita eletronicamente. Por esta razão, tornam-se mais simples as intimações pelo 

portal. Vale frisar que no tocante à intimação eletrônica, são exatamente 02 (duas) 

as possibilidades: uma via portal PJe e outra via Diário da Justiça Eletrônico. Ambas 

serão analisadas no tópico seguinte. 

Nos casos em que figuram como parte, os órgãos do Ministério Público, 

Defensoria Pública e Fazenda Pública, as intimações deverão ser feitas mediante 

acesso destes, aos autos, na sua integralidade, o que será considerado como vista 

pessoal do interessado respectivo. 

O art. 269, § 1º enumera como endereço para intimação, os endereços, 

residencial ou eletrônico. Tais endereços são fornecidos pelas partes ou por seus 

advogados ao juízo, e devem sempre ser mantidos atualizados. 
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6.4 Publicação 

 

A publicação, no procedimento do sistema eletrônico, tem se demonstrado um 

ponto polêmico quanto à sua realização, isto porque, o art. 4º, § 2º da Lei do 

Processo Eletrônico assevera que “a publicação eletrônica, substitui qualquer outro 

meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, 

por lei, exigem intimação ou vista pessoal”, assim, entende-se que a publicação via 

DJe (Diário da Justiça Eletrônico), deixa de ser a ferramenta de intimação oficial, 

passando, a intimação eletrônica – via Portal PJe – a ser o meio de publicação 

oficial. 

Mais adiante, em seu art. 5º, a lei esclarece o seguinte: 

 
Art.5º As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos 
que se cadastrarem na forma do art. 2º desta Lei, dispensando-se a 
publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
§1

o
 Considerar-se-á realizada a intimação no dia em que o intimando 

efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação, certificando-se nos autos 
a sua realização. 

 

Em relação ao § 1º supra, vale destacar que, caso o intimando não tome 

ciência do ato (intimação), após 10 (dez) dias corridos a intimação se dará 

automaticamente. Assim, caso haja alguma determinação para cumprir, em 

determinado prazo, e, caso o intimando não tome ciência pelo próprio portal - 

consulta no prazo de 10 (dez) dias - este se inicia no primeiro dia útil seguinte. 

 

Exemplo de intimação via portal PJe - Figura 6 
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Ocorre, entretanto, que com a instituição do PJe, começou a confundir-se os 

prazos processuais, vez que o sistema, após execução de todas as tarefas, 

direciona os atos lavrados pelos magistrados para a publicação via DJe. Nesse 

passo, qual seria o prazo processual oficial? Seria o do portal PJe ou seria o do DJe? 

Segundo a Lei, e como já foi visto, seria o prazo do PJe, nos termos do art. 5º, que 

dispensa, inclusive, a publicação no órgão oficial (DJe). Contudo, em alguns 

tribunais, a exemplo do que acontece no Tribunal de Justiça do Maranhão, a 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico ainda é meio oficial de intimação, 

conforme se observa adiante:  

 
A publicação no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) do Poder Judiciário do 
Estado do Maranhão substitui qualquer outro meio de publicação oficial, 
para fins de intimação, inclusive via sistema ou portal eletrônico, à exceção 
dos caos em que a lei exija vista ou intimação pessoal (Resolução nº. 
234/2016 – CNJ, art. 5º, § 1º). 
 

O art. 4 º da Lei traz uma faculdade aos tribunais da criação de um Diário da 

Justiça eletrônico, que, ressalte-se aqui, é amplamente utilizado por grande parte 

dos Tribunais. Em consequência disto, e confrontando as intimações via portal PJe, 

criou-se esse grande conflito. Assim, é necessário que a parte esteja atenta às 

normas aplicadas por cada Tribunal, pois pode este, estabelecer, conforme visto 

acima, norma própria acerca de sua comunicação oficial. Nessa linha, ainda é 

comum observarmos em vários tribunais, a inalterabilidade quanto ao veículo de 

intimação oficial, sendo este, portanto, o DJe, mas, diante da inovação e do 

constante desenvolvimento do sistema, a tendência é que as intimações passem a 

ser oficialmente efetivadas por meio do próprio PJe. Por fim, em se tratando da 

veiculação da intimação no DJe, considera-se como data da publicação o primeiro 

dia útil seguinte ao da disponibilização (no Diário), tendo início, os prazos, no 

primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação. 
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Exemplo de publicação via DJe - Figura 7 

 

Os atos processuais realizados por meio eletrônico, são automáticos, sendo, 

portanto, efetivados no dia e na hora do seu envio ao sistema do Poder Judiciário. 

Quando a petição eletrônica for enviada para atender prazo processual, serão 

consideradas tempestivas as transmitidas até as 24 (vinte e quatro) horas do seu 

último dia. Apesar da redação acima explicitar, taxativamente, “até as 24 (vinte e 

quatro) horas do seu último dia”, vale frisar, que o prazo correto para petições 

tempestivas, se finda exatamente às 23 (vinte e três horas), 59 (cinquenta e nove) 

minutos e 59 (cinquenta e nove) segundos do seu último dia – hora do Portal PJe, 

não importando a hora exibida em computador pessoal.  
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7 INOVAÇÕES 

7.1 Sustentação oral à distância (por videoconferência) 

 

Assim como a inovação da intimação, pelos órgãos do Poder Judiciário, por 

meio do aplicativo WhatsApp, há de se fazer menção também à novidade trazida 

pelo Novo Código de Processo Civil que possibilita a realização de sustentação oral 

através de videoconferência. Os advogados residentes em comarca diversa daquela 

onde são realizadas as sessões de julgamento poderão apresentar suas razões 

através da videoconferência.  

O art. 937 e o § 4º do referido art., do Novo Código de Processo Civil 

descrevem: 

 
Art. 937. Na sessão de julgamento, depois da exposição da causa pelo 
relator, o presidente dará a palavra, sucessivamente, ao recorrente, ao 
recorrido e, nos casos de sua intervenção, ao membro do Ministério Público, 
pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) minutos para cada um, a fim de 
sustentarem suas razões, nas seguintes hipóteses, nos termos da parte 
final do caput art. 1.021: 
(...) 
§4º É permitido ao advogado com domicílio profissional em cidade diversa 
daquela onde está sediado o tribunal realizar sustentação oral por meio de 
videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 
imagens em tempo real desde que o requeira até o dia anterior ao da 
sessão. 

 

Vários Tribunais já adotam o recurso tecnológico, para tanto, é necessário 

que o Advogado, até o dia anterior da realização da sessão de julgamento, requeira 

a sustentação oral por meio de videoconferência, informando, na oportunidade, qual 

meio (aplicativo) usará para expor suas razões, a fim de que o Tribunal respectivo 

adote as medidas e circunstâncias necessárias para que haja compatibilidade e a 

então realização da mesma. 

O Tribunal de Justiça do Maranhão este entre os tribunais que já fazem uso 

de sistemas que permitem, aos advogados, a sustentação oral à distância, através 

de videoconferência. A fim de melhor exemplificar a medida supramencionada, 

segue abaixo, texto publicado no sítio do Tribunal de Justiça do Maranhão, por sua 

Assessoria de Comunicação, em 22/04/2016, às 11h28min: 

ñO Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) implantou sistema que permite a 

advogados realizarem sustentação oral a distância, através de videoconferência, 

nas sessões de julgamento do Pleno e das Câmaras Cíveis e Criminais (Isoladas e 

Reunidas). A medida segue determinação do artigo 937 do novo Código de 



31 
 

Processo Civil (CPC), que garante o direito de sustentação oral aos advogados 

domiciliados em cidade diversa daquela onde está sediado o tribunal. 

Para realizar a sustentação, o advogado deve enviar o requerimento em até 

24 horas antes do início da sessão. A videoconferência será feita através do 

programa Skype ï software gratuito de telefonia com vídeo pela internet -, 

dependendo ainda de conexão à internet, em dispositivo com microfone e/ou 

câmera. 

Para solicitar, o advogado deve acessar a página do TJMA, no 

menu ñSustenta«o Oralò, clicar na op«o ñsustenta«o oral onlineò, informando os 

dados do processo e da sessão de julgamento na qual será apreciado. Ele 

receberá um email de confirmação, onde constarão as informações de acesso, 

como o usuário com o qual deve se conectar. 

O procurador deve acompanhar o andamento da sessão, transmitida por 

meio da Rádio Web Justiça do Maranhão, podendo manifestar-se pessoalmente, 

até o anúncio do julgamento do processo, conforme o artigo 307 do Regimento 

Interno do TJMA. Os desembargadores ouvirão toda a manifestação do advogado, 

e este, também, poderá acompanhar todas as falas do julgamento. O tempo será 

cronometrado pela secretaria do órgão julgador. 

Segundo o diretor de Informática do TJMA, Paulo Rocha Neto, o acesso é 

simples e gratuito, de forma a facilitar a sustentação oral e garantir o cumprimento 

da lei. ñFoi escolhido um sistema gratuito, que não requer custos extras do Tribunal 

ou do advogadoò, informa. 

A diretora Judiciária do TJMA, Denyse Batista, ressalta o benefício que a 

medida representa na rotina de trabalho dos advogados, que não puderem se 

deslocar para a sede do Tribunal. ñOs procuradores poderão protocolar o pedido e 

realizar a sustentação diretamente de seu escritório, de sua casa ou de onde 

estiverem, bastando o acesso ¨ internetò, frisa. (...).” 

Conforme visto, no tribunal desta região, o sistema fora implantado em abril 

de 2016, mas somente em janeiro do corrente ano, foi realizado o primeiro 

julgamento nos termos admitidos pelo novo CPC, conforme art. 937, § 4º. Vejamos 

parte do texto publicado no sítio do Tribunal de Justiça do Maranhão, por sua 

Assessoria de Comunicação, em 25/01/2017, às 16h14min: 

“O Pleno do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) realizou, nesta quarta-

feira (25), o primeiro julgamento com sustentação oral  a distância, ocasião em que 
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uma advogada argumentou, da cidade de Teresina (PI), a defesa de um cliente em 

um processo julgado sob a relatoria do desembargador Jorge Rachid, por meio de 

plataforma VoIP. 

Na sustentação oral a distância passou a ser permitida a partir de 18 de 

março de 2016, quando o novo Código de Processo Civil (CPC) entrou em vigor no 

ordenamento jurídico brasileiro. Antes da previsão contida no novo Código de 

Processo Civil, a advogada teria que percorrer mais de 400 quilômetros para 

participar da sessão plenária e fazer ï perante os desembargadores da Corte 

estadual de Justiça ï a defesa do seu cliente neste caso. 

ñO Tribunal de Justia est§ de parab®ns pela disponibilidade do sistema. 

Com certeza ® um avano para nossas atividadesò, comentou o desembargador 

Jorge Rachid durante o julgamento do processo. (...)”. 

 

 

Sessão do Pleno – TJMA / Sustentação oral à distância - Figura 8 

 

7.2 Intimação via WhatsApp 

 

Com o avanço constante das tecnologias, a ciência do direito acaba 

ganhando um grande leque de possibilidades. Dessa forma, destaco neste estudo, 
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uma novidade que vem ganhando força e que, de certa forma, cumprida dentro de 

suas formalidades, vem impulsionando a celeridade processual. Trata-se das 

intimações via aplicativo WhatsApp. O art. 270, CPC/2015, descreve que “as 

intimações realizam-se, sempre que possível, por meio eletrônico, na forma da lei.ò. 

Em 2014, no Tribunal de Justiça de Rondônia, numa ação de Cumprimento de 

Sentença, o Juiz de Direito, João Valério Silva Neto, fez uso do procedimento, 

sugerindo a intimação de uma das partes, através de um meio menos oneroso e 

rápido, mencionando entre eles, o aplicativo WhatsApp. Segue o conteúdo abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Intimação via whatsapp - Figura 9 

 

Seguindo a mesma linha, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (TJDFT), através da Portaria Conjunta nº 78, de 8 de setembro de 2016, 

ampliou as intimações para as varas de violência doméstica, disponibilizando para 

todas elas, aparelhos celulares para cumprimento do § 1º do art. 2º da referida 

portaria. A redação menciona sobre a possibilidade de intimação da vítima de 

violência doméstica por meio do aplicativo WhatsApp, além de outros meios, tais 

quais: telefone, AR/MP, e-mail, ou ainda algum outro mais célere. 
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A fim de melhor exemplificar a medida supramencionada, segue abaixo, texto 

publicado no sítio do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, por sua 

Assessoria de Publicação, em 29/09/2016, às 19h05min: 

“TJDFT amplia intimações via WhatsApp para varas de violência doméstica - 

O TJDFT disponibilizou aparelhos celulares para todas as varas com competência 

em violência doméstica do DF para cumprimento do §1º, do art. 2º da Portaria 

Conjunta 78, de 8 de setembro de 2016, que dispõe sobre a intimação da vítima de 

violência doméstica por Whatsapp, por telefone, por AR/MP, por e-mail ou por outro 

meio tecnológico célere e idôneo. Desde junho, o Corregedor da Justiça do DF, 

desembargador José Cruz Macedo, vem expandindo o projeto, que tem sido usado 

pelo Juizado Especial Cível do Guará, pelos juizados da Fazenda e desde outubro 

de 2015, vinha sendo utilizado, como projeto piloto, no Juizado Especial Cível de 

Planaltina. A adesão a esse tipo de intimação é totalmente voluntária e as partes 

devem manifestar-se formalmente nesse sentido. A modalidade restringe-se à 

intimação de autores e réus e encontra respaldo no novo Código de Processo Civil. 

A Corregedoria está acompanhando de perto a implantação e a evolução do uso da 

ferramenta e tem-se mostrado otimista com a solução que, além da rapidez, baixo 

custo e agilidade, ainda conta com o benefício da criptografia das mensagens. A 

Portaria Conjunta 78 revogou a Portaria Conjunta 50, de 1º de Julho de 2016, e 

atualizou a regulamentação de atos processuais, referentes ao agressor em 

processo de violência doméstica, que deverão ser previamente comunicados à 

vítima por meio de intimação pessoal. Para que isso seja possível, é imprescindível 

que a vítima mantenha seus dados cadastrais atualizados no juízo competente. A 

medida está prevista no artigo 21 da Lei nº. 11.340/2006, batizada por Lei Maria da 

Penha, e tem por objetivo dar mais segurança à vítima, que terá ciência de atos 

processuais de suma importância em relação ao processo da qual é parte. O e-mail, 

o Whatsapp ou outro meio tecnológico célere e idôneo somente será utilizado 

quando houver consentimento expresso da vítima, manifestado na fase do inquérito 

ou judicial, por escrito ou reduzido a termo, mediante certidão nos autos, por 

servidor público. Nos casos de saída do agressor da prisão ou de revogação de 

medida protetiva de urgência, a intimação será feita somente por telefone, Whatsapp 

ou por oficial de Justiça, a critério do magistrado, com prioridade pela via telefônica 

ou Whatsapp. Caso seja infrutífera a comunicação telefônica ou por Whatsapp, a 

intimação será realizada pelo oficial de Justiça, em regime de plantão.”. 
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O art. 2º da Portaria Conjunta 78/2016 destaca: 

 
Art. 2º Nos feitos que envolvam violência doméstica e familiar contra a 
mulher, é obrigatória a intimação pessoal da ofendida quanto: 
I- ao ingresso e à saída do agressor da prisão 
II- à concessão, indeferimento, ou à revogação das medidas protetivas de 
urgência que obrigam o agressor; 
III- à designação de data para audiência; 
IV- à prolação de decisão que implique na condenação ou na absolvição do 
acusado. 
§1º A intimação pessoal da ofendida sobre os atos processuais 
relacionados nos incisos I, II, III e IV poderá ser feita por oficial de justiça, 
por telefone, por AR/MP, por e-mail, por whatsapp ou por outro meio 
tecnológico célere e idôneo. 
§ 2° Para o cumprimento do disposto no § 1º, será imprescindível que 
constem dos autos o(s) número(s) de telefone e endereço(s) de e-mail da 
ofendida, a qual deverá ser informada sobre a necessidade de manter 
atualizados seus dados cadastrais. 
§ 3º A intimação da ofendida por e-mail será realizada por intermédio de 
contas institucionais e com confirmação de leitura. 
§ 4º O e-mail, o whatsapp ou outro meio tecnológico célere e idôneo 
somente será utilizado quando houver consentimento expresso da ofendida, 
manifestado em sede inquisitorial ou judicial, por escrito ou reduzido a termo, 
mediante certidão nos autos por servidor público. 

 
Vale destacar também, que o Tribunal de Justiça do Maranhão vem adotando 

medida semelhante. No 4º Juizado Especial Cível, localizado no bairro da Cohab, 

São Luís/MA, é comum se observar pelos murais, um informativo acerca da 

novidade. O informativo menciona acerca da possibilidade de intimação, nos 

processos judiciais, no âmbito dos juizados especiais cíveis e da fazenda pública, 

por meio do aplicativo Whatsapp. Para tanto, é importante frisar que a adesão das 

partes à notificação pelo aplicativo de mensagens é voluntária, sendo que, as que 

não aderirem, continuarão sendo intimadas pelos outros meios formais previstos em 

lei. Como funciona? As partes irão preencher e assinar um termo de adesão na 

unidade judicial, informando seu número de telefone (inclusive em caso de 

mudança), e, quando forem intimadas, deverão confirmar o recebimento da 

mensagem em até 24 (vinte e quatro) horas do envio, com um dos seguintes textos: 

“intimado(a)”; “recebido(a)”; “confirmo o recebimento”; ou outro semelhante, seguido 

da data em que for feita a leitura da mensagem.  
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Sabemos que atualmente, o judiciário vive um momento de ampla 

insatisfação por grande parte da sociedade, isso porque o sistema e o próprio 

ordenamento jurídico, inflado de recursos, prolonga demasiadamente o trâmite 

processual, acarretando, assim, morosidade para o julgamento dessas inúmeras 

ações. A fim de melhorar e com o intuito de dar celeridade aos atos e tramitações 

processuais, o Conselho Nacional de Justiça iniciou o projeto do Processo Judicial 

Eletrônico. O sistema tem o propósito de atender as necessidades dos diversos 

seguimentos do Poder Judiciário brasileiro por meio da tramitação eletrônica, onde, 

magistrados, servidores e demais participantes da relação processual, poderão, 

diretamente no sistema, praticar os atos e aplicar as funcionalidades necessárias. 

Tomando por base essa visão, a ideia que nos remete, é que com o Pje o trâmite 

será bem mais célere e sem tantos imbróglios, ocorre, porém, que atualmente o 

judiciário encontra-se com um acervo muito grande de processos físicos, além disso, 

inúmeras comarcas ainda carecem de tecnologia adequada para implantação dos 

softwares responsáveis para adaptação e funcionamento do sistema. Como o 

judiciário ainda conta com um grande quantitativo de processos físicos, ocorre 

naturalmente uma “divis«o de trabalhosò, sendo as etapas fragmentadas em 

processos físicos e processos eletrônicos. Esse “resíduo” físico, acaba, em razão do 

grande acervo, comprometendo a celeridade do meio eletrônico, vez que há a 

necessidade de se trabalhar também, nos mencionados processos, até que seja 

dada a baixa definitiva. Tal acervo, deve durar ainda por um longo período, mas, 

sem dúvida, a tramitação eletrônica trará mais praticidade a todos os usuários 

(magistrados, serventuários, advogados e a sociedade em si), pois, como todos 

sabemos, a velocidade da informação na internet, é algo incomparável. Ademais, 

apesar de o sistema, ou meio eletrônico apresentar algumas mazelas, entre elas, a 

mais preocupante, a diminuição do contato físico entre o juízo e as partes, o 

processo eletrônico certamente trará maior celeridade, pois toda a comunicação 

acontecerá em tempo real. Assim, após todas as adptações e implementaçbões, 

será a ferramenta, um instrumento processual eficaz do exercício da jusrisdição.  
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ANEXOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


